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CTINICA MEDICA tUCÆ,$ ROSA LTDA

cN PJ; 46.533.666/0001-06 lE: TSENTO

REQUERIMENTO PARA TNSCRIçÃO NO CREDENCIAMENTO
EDTTAL DE CHAMAMENTO PÚBLTCO N" OO2/2O25'
pRocESSO ADMTNTSTRATTVO ELETRÔNrCO N" 1652 /2024

OBJETO: CREDENCIAI\4ENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na presração de serviço
médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de
plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda
a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendirnento rnédico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS especializadas na prestação de serviço rnédrcc, Clínico Geral, junto ao Departamento
de Saúde de Marrneleiro - PR, para atenclimento de piantão em horário estendido das 11h30min às
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min
aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clinico das 07h30min às
11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir eventual ausência de profissional da classe no
horário padrão de atendimento, nos termos do Edital de Chamamento público no OO2/2025,
divulgado em17 dejaneiro de2}25.

Razão Social: CLINICA MEDICA LUCAS ROSA L'|DA

No: 48

Cidade: Nova Esperança do Sudoeste Estado: Paraná

Endereço: AV VER. CUILHERME LEANDRO

Bairro: centro

CEP: 85.635-000

CN PJ: 46.533.666/000L-06

E-mail: lucasrosa.lgg4@hotmail.com

Telefone: (44) 97 55-2652

Informar Agência e Conta para pagamento.
(A CONTA DEVE SER NO NOME DO CREDENCTADO)

Banco: no 0260 nu pagamentos Agência.: no 0001

C/C: no: 79394473-9

Apresentamos e submetemos a apreciação de \ tissas senhorias, a
temos a oferecer:

Ý e-maÍl: lucasrosa.Igg4@hotmail.com

ILHERME LEANDR or 4g, cE

(.(

dos serviços

582



CTINICA MEDTCA TUCAS RÜSA ITDA
GNPJ: 46.555.666/OOOI-OO tE: ISENTO

Valor Total

Item Descrição Unid.

Quantida
de

eslin'r¡d¿
de horas
mensal

Quantídade
estimada
de horas

pelo
período de
l2 meses

Valor da
Hora
(R$)

Valor
estimado
mensal

(R$)

Valor máximo
total

estimado
pelo período
de ì2 (doze)
meses (R$)

ot

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diurno
das 11h30 às 13h, e/ou
noturno das 17h às 22h,
em dias úteis (de segunda
à sexta-feira)

Horas 90 lo80 llo,30 9.927,OO 119.124,OO

02

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno,
das 08h às 20h, em finais
de semana (sábado e

domingo)

Horas LzL,53 10.937,70 131.252,40

o3

Plantão presenc¡al para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno,
das 08h às 20h, em
feriados nacionais e locais

Horas L27,53 3.060,72 36.729,64

o4

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno,
das 07h30 às 1-1-h30h,

e/ou das 13h às 17h, em
dias úteis (de segunda à
sexta-feira)

Horas

90 to8o

?.4 288

80 960 l_10,30 8.824,OO l05.88g,OO

R$
392.993,04

Ý e-maÍl: lucasrosa.tgg4@hotmail;com

RME LEAN'DRO,4g, CEN

L(
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CTINICA MEDICA TUCAS ROSA ITDA
GNPJ: 46.533.666/000I-06 IE: ISENTO

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

Declaro que a proponente atende aos requisitos de habilitação e o declarante atestâ a veracidade
das informações prestadas (art. 63, I, da Lei no 14.733/2OZl).

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à eNecução do objeto.

N hìsperança do Sudoeste- pR, 22 dejaneiro de ZO2S.

LUCAS ROSA

CPF: 084.096.009-35
(sÓcr o/AD M r N r srRAD O R)

CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA
CNPJ: 46.533.66 6 / OOOX-A6

Ý e-rnaÍl: lucasrosa.Igg4@hotmail.com

ILHERME LEANDRO,49,

144
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I
ùf CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidäo negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPtM)

Consultado: CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CPF/CNPJ : 46.533.666/000 1 -06

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Coregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destøca-se que, nos termos dø legíslação vígente, os referìdos cødastros consolìdøm ínformações prestødøs pelos entes
pítblícos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sístemas e.PAD e CGU-PJ consolídam os dados sobre o øndamento dos processos admínístratívos tle responsabilí7øção

de entes prìvødos no Poder Executìvo Federal

O Cødastro NacÍonal de Empresus Inídôneas e Suspensus (CEIS) apresenta a relação de empresøs e pessoas fisicas que
sofreram sønções que ímplícaram ø restríção de pørticìpar de lícitações ou de celebrar contratos com a Admínìstração
Priblíca,

O Cødastro Nacional de lìmpresas Punídas (CNEP) apresenta a reløção de empresas qae sofreram quølquer das punições
prevßtøs nø Lei n" 12.846/2013 (Leí Antìcorrupção).

O Cødøstro de Enlìdødes Prìvadns sem FÍns Lucrøtìvos Imledidøs (CEPIM) apresenta ø reløção de entidades prívødas sem

ftns lucratìvos que estão ìmpedìdas de celebrar novos convênios, contratos de repøsse ou termos de pørceríø com ø
Admínistrøção Ptúblìcø Federal, em função de írregularídødes não resolvidas em convêníos, contratos de repasse ou termos
de parceriø Jirmødos anterìormente,

Certidão emitida às 10:51:26 do dia 1110212025 , com validade até o dia 1310312025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certicloes.cgu.gov.brl

Código de controle da certidão: xolwlnzTHgie3vORm0Eg

Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.

,/
llt
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidäo negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPtM)

Consultado: LUCAS ROSA

CPF/CNPJ: 084.096.009-35

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destacø-se que, nos termos dø legíslação vígente, os referidos cadastros consolidam ínformações prestødøs pelos entes
prúblícos, de todos os Poderes e eýeras de governo.

Os Sßtemas qPAD e CGU-PJ consolídøm os dados sobre o andømento dos processos administratívos de responsabilízação
de entes privados no Poder Executivo FederaL

O Cadustro Nacionøl de Empresus Inidôneas e Suspensus (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoøs Jîsícas que
sofreram sanções que ímplícøram a restríção de participar de lícítøções ou de celebyar contrøtos com a Admìnístrøção
Ptiblícø.

O Cødastro Nacional de lÌmpresas Punídas (CNEP) øpresenta a relação de empresas que sofrerøm qualquer das punìções
previstas nø Leí n" 12.846/2013 (LeìAnticorrupção),

O Csdast'o de Entidades Privadas seru Fíns Lucralívos Impedidas (CEPIM) apresentø ø reløção de entidødes prìvødøs sem

Jins lucrativos que estão ìmpedìdas de celebrør novos convênios, contratos de repasse ou temos de parceríø com a

Adminístração Ptiblíca Federal, emfunção de írregularídades não resolvìdas em convênìos, contratos de repasse ou termos
de p arceríø firmado s anteriormente,

Certidão emitida às 10:52:11 do dia 1110212025 , com validade até o dia 1310312025.

Link para consulta da verifrcação da certidão https://certicloes.cgu.&ov.brl

Código de controle da certidão: OSI9íHZbKMKGZTEEwPNi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
llt
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Página 1 de 4

ALTERACAO CON'TR,ATUAL NO 03
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ. N". 46.533.666i0001-0ó - NrRE. N". 412107658s6

Lucas Rosa, brasileiro, médico, solteiro, nascimento em l0l07lI994,natwal de Nova prata do
Iguaçu/PR, residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio Nn. 968, Apartamento 4}2,Bairro centro,
nesta cidade de Salto do Lontra -Paraná", CEP. 85670-000, portador documento de identidade Rg.
N". 10.668.272-0-SSP/PR com data de expedição em 1R10412019 e do CPF. 084.096.009-35, na
qualidade de sócio da sociedade empresarial que gira sob o nome de CLINICA MEDICA LUCAS
ROSA LTDA, com sede à cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná. na Av. Nicolau Inácio No.
968, Apto 402,Baino Centro, CEP. 85.670-000, inscrita no CNPJ n".46.533.666/0001-06, com o
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no. 41210765856 por despacho em
sessão em 2010512022 e tùtima alteração sob o no. 20244654751 em data de 2810612024. Resolvem
modificar seu contrato conforme cláusula e condições seguintes.

CLAUSULA 1o: DA SEDE E DOMICÍLIO, Passa a ser: Avenida Ver. Guilherme Leandro No
48, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, CEP 85635-000, estado do Paraná.

CLAUSULA 2": Para tanto, CONSOLIDA e passa a transcrever, na integra o CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o seguinte teor.

CONTRATO SOCIAL COI.ISOLIDAÐO DE
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ. N". 46.533.666/0001-06 *.ÞttrRa. N". 41210765856

Lucas Rosa, brasileiro, médico, solteiro, nascimento em l0l07ll994,nattnal de Nova prata do
Iguaçu/PR, residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio ì\'. 968, Apanamento 412,Bairro centro,
nesta cidade de Salto do Lontra - Paranâ, CEP. 85670-000, portador documento de identidade Rg.
N"' 10.668.272-0-SSP/PR com data de expedição em i8/0412019 e do CPF. 084.096.009-35, na
qualidade de sócio da sociedade empresarial que gira sob o nome de CLINICA MEDICA LUCAS
ROSA LTDA, com sede à Avenida Ver. Guilherme Leandro No. 48, Centro, na cidade de Nova
Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, CEP 85635-000, inscrita no CNPJ n .46.533.666/0001-
06, com o contrato social arquivado na Junra Comercial do Paraná sob o n". 41210765g56 por
despacho em sessão em 20/05/2022 e última ulteração sob o n". 2024465475I em data de
28106t2024.

cLÁusuLA I - NOME EMPRESARTAL, SEDE E DoMrcÍlro: A empresa girarétsob o
nome empresarial de CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA, com sede à : Avenida Ver.
Guilherme Leandro No. 48, Centro, na cidade de Nova lìsperança do Sudoeste, estado do paraná,
cEP 85635-000.
CLÁUSULA II . FILIAIS E OUTRAS DEPENÐÊiUC;hS: A empresa poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no cxterior, mediante alteração do Contrato
social assinado pelo titular.
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Página 2 de 4

ALTERACAO CONI,TRA.TUAL Nn 03
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ. No. 46.533.666/0001-06 - NIRE. N". 41210765856

CONTRATO SOCIAL CONSÙtr,IDADO DE
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ. N". 46.533.666/0001-06 - NIRE. N". 41210765856

CLAUSULA lll - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá sei repassado
mensalmente aos titulares, a título de Antecipação de Lucro.

CLAUSULA IV - OBJETO: A empresa terá poi objeto o exercício de atividades econômicas de
Atividade médica ambulatorial restrita a eor'sulta.s e atividades de atendimento em prontosocono e
unidades hospitalares para atendimento a urgênc;ias.

cLÁusuLA v - INÍcIo DAS aTIVIDADEs u pnAzc ÐE DURAçÃo na EMpRESA: A
empresa iniciou suas atividades em 25 de Maio ?022, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

cLÁusuLA vI - DO CAPITAL: O capital da empresa que é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil
reais), já totalmente integralizados em moeda corrente do país fica representado da seguinte
forma.

R$ 21.000,00

R$ 21.000,00

cLÁusuLA vII - RESPONSABILIDADE DA TITULAR: A responsabilidade do titula¡ é
restrita ao valor do capital, respondendo pela integralização do capital, conforme disposto no art.
980 da Lei 10.406 /2002.

cLÁusuLA VIII - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: O capital poderá ser cedido ou hansferida
a terceiros, de forma onerosa ou não.

CLÁUSULA IX- ADMINISTRAÇÃO DA ENPRESA E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração cia. empresa caberá.ao titular LUCAS ROSA com os poderes
e atribuições de gerir e administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e passivãmente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiias, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitc,s da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

CLAUSULA X - RETIRADA DE PRO-LABORE: O titular pode fixar uma retirada mensal, a
título de pró-labore, observadas as disposiçöes regulamentares pertinentes.

LUCAS ROSA

Total

I
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Página 3 de 4

ALTERACAO CONTRATUAL NO 03
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA I,TDA

cNpJ. N". 46.533.666/0001-06 _ NIRE. N". 412107658s6

CLÁUSULA XI. EXERCÍCIO, DEMONSTRAçoES FINANCEIRAS E PARTICIPAçÃo
DO TITULAR NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício, coincidente com o ano civil,
o tifular procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação empresarial, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade.
Parágrafo único - A empresa poderá levantai'balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser répassado
mensalmente ao tifular, a título de Antecipação de Lucro.

CLAUSULA XII - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: Falecendo ou interditando o titular,
a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verifïcada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se
resolva em relação a sua titular.

cLÁusuLA XIII- DECLARAÇÃo nn DESIMPEDIMENTO: o Administrador declara sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime fälimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a cconomia popular, confra o sistema financeiro
nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

cLÁusuLA xIX - Do ENeuADRAMENTo Do poRT'E EMpRESARTAL: o tirular
declara, sob as penas da Lei, que a empresa se enquarlra na condição de MICROEMpRESA, nos
termos da Lei Complementar no. 123 tle l4lI2lZ0C6,

CLÁUSULA XX - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lontra/pR. para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Assina o presente instrumento eletronicamente em via única, obrigando-se fielmente por si e por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Nova Esperança do Sudoeste - PR, 19 de Agosto de 2024

LUCAS ROSA
Sócio Adminisrrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

08409600935

Nome

LUCAS ROSA

CERTIFICO O REGISIRO EM 20/OB/2O24 08:10 SOß N" 20246074442.
PRoToCOI¡o: 24607 4442 DE 20/08/2024.
cóoreo os vERrFrcÀÇ o: 12a1rsodo25. cNpJ DÀ SEDE: 46533666000106
NIRE: 41210765856. COM EFEITOS DO REGTSTRO Evt: L9/OA/202A
CIINICÀ MEDTCÀ IUCÀS ROSÀ I.TDÀ

JI'CEBA,TT
¡¡4,¡ út{ltÉ¡{! bú t.tat¡ TJE,A¡iTDRO I.I¡À,COS RAYSET BTSCAIÀ

s¡:cnntÁnro-cpn.l¡,
w. eru¡rrerafacii. . pr, gov.br

À validade.lest.e documento, se inpresso, fica s'¡eiÈo à cornp!ovaÇão de sua autenticj-dade nosrêspectivos po¡tais, ihformando se,ìe , )spectivos códigos de ve¡ificaçåo.

w
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Página 1 de 4

ALTERACAO CONTRATUAL N9 02
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ. N". 46.533.ó6610001-06 - NIRE. N". 41210765856

Lucas Rosa, brasileiro, médico, solteiro, nascimento em 1010711994, natural de Nova Prata do
Iguaçu/PR, residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio no. 968, Apartamento 402, Bairro
centro, nesta cidade de Salto do Lontra - Paraná., CEP. 85670-000, portador documento de
identidade Rg. no. 10.668.272-0-SSP/PR e do CPF. 084.096.009-35, na qualidade de sócio da
sociedade empresarial que gira sob o nome de CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA, com
sede à Rua Candul n" 14, Bairro Cooperativa CEP. 85670-000, na cidade de Salto do Lontra,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n".46.533.666/0001-06, com o contrato social arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob o n". 41210765856 por despacho em sessão em 20/05/2022 e
última alteração sob o no. 20234823453 em data de ll/07/2023. Resolvem modific¿r seu contraro
conforme cláusula e condições seguintes.
CLAUSULA le - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inf'eriores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser repassado
mensalmente aos titulares, a título de Antecipação de Lucro.
CLAUSULA 2e: Para tanto, CONSOLIDA e passa a transcrever, na integra o CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o seguinte teor.

CONTRATO SOCIAT CONSOT¡DADO DE

CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA
CNPJ. N". 46.533.666/0001-06 - NIRE. N.. 41210765E56

Lucas Rosa, brasileiro, médico, soltciro, nascimento etn lAß7/!994, natural de Nova prata do
IguaçuÆR, residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio n". 968, Apartamento 402, Bairro
centro, nesta cidade de Salto do Lontra - Paraná, CEP. 85670-000, portador documento de
identidade Rg. no. 10.668.272-0-SSP/PR e do CPF. 084.096.009-35, na qualidade de sócio da
sociedade empresarial que gira sob o nome de CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA, com
sede à Rua Candul no 14, Bairo Cooperativa CEP. 85670-000, na cidacle de Salto do Lonrra,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n". 46.533.666/0001-06, com o contrato social arquivado
na Junta Comercial do Paraná sob o n". 41210765856 por despacho em sessão em20l05/2022 e
última alteração sob o n". 20234823453 em dara de lI/07/2023.

CLAUSUTA I - NOME EMPRESARIAL SEDE E DOMICíLIO: A empresa girarâsob o nome
empresarial de CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LT'DA, com sede à Rua Candul n" 14,
Bairro Cooperativa CEP. 85670-000, na cidade de Salto do Lontra, Estado do paraná.

CLAUSULA ll - FtLlAlS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa poderá a qualquer rempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração do Contrato social
assinado pelo titular.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
CLINICA MEDICA LTICAS ROSA I-TDA

CNPJ. N". 46.533.666/0001-06 - I\IRE. N". 41210765856

CLAUSULA lll - OBJETO: A empresc.terá. por objeto o exercício de atividades econômicas de
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas e atividades de atendimento em pronro-
socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências.

cuusuu lv - lNíclo DAs ATIVIDADES E PRAzo DE DURAçÃo DA EMeRESA: A empresa iniciou
suas atividades em 25 de Maio 2022, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado,

CIAUSULA V - Do CAPITAL: O capital da empresa que é de RS 21.000,00 vinte e um mil reais),
iá totalmente integralizados em moeda corrente do país fica representado da seguinte
forma.

Lucas Rosø
Total

RS 21.ooo,oo

Rs 21.000,00

CLAUSUTA Vl - RESPONSABIL¡DADE DA TITUIAR: A responsabiliclade do titular é resrrira ao
valor do capital, respondendo pela integralização do capital, conforme disposto no art. 9g0 da
Lei 10.406 /2002.

CLAUSULA vll - cEssÃo E TRANsFERÊt{clA: O capital poderá ser cedido ou rransferida a
terceiros, de forma onerosa ou não.

clAusutA vlll - ADMINISTRAçÃO DA ENpRESA E uso Do NoME EMpREsARIAI: A
administração da empresa caberá' ao tituiar Lucas Rosa com os poderes e atribuições de gerir
e administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e paìsivamente, judicial e ðxtra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

CLAUSUIA lX - RETIRADA DE PRO-I"ABORE: O tituiar pode fixar uma retirada mensal, a título
de pró labore, observadas as disposições regulamenrares pertinentes.

ctAusutA x- ExERcíclo, DEMONSTRAçöEs FTNANcEIRAs E pARTtctpAçÃo Do TtruLAR Nos
RESUTTADOS: Ao término de cada exercício, coincidente com o ano civil, o titular procedera à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas
pela legislação empresarial, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade.
Parágrafo único - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas de,nonstrações intermediárias, poderá ser repassado
mensalmente ao titular, a título de Anteciiraçã., de Lucro.

ì l*
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CONTRATO SOCIAT CONSOLIDADO DE
CLlNlGrl MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ. N'. 46.533.666/0001-06 - NIRE. N". 41210765856

CLAUSUIA xl- FAtEcIMENTO ou INTERDIÇÃO: Falecendo ou interditando o tirular, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possívãl ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apuradì e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em bålanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - o mesmo procedimenlo será adotado enì outros casos em que a empresa se
resolva em relação a sua titular.

cLAUsutA xll - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTo: o Aclminisrrador declara sob as penas
da lei, que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a p"nu qu. vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

CTAUSULA Xlll- DO ENqUADRAMENTO DO PORTE EMPRESARTAI: O titular declara, sob as
penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar no. 123 de 14/1212006.

ctAUsuLA xlv - FoRo: Fica ereito o fo¡c, de salto do Lontra./pR. para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Assina o presente instrumento eletronicamente em via ùnica, obrigando-se fielmente por si epor seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Salto clo Lontra - PR, 27 de Junho de 2024

Lucas Rosa
Sócio Adrninistrador

tf
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A.LTIRACAO CONTRATUAL N". OI
CLINICA MEDICA I,UCAS ROSA LTDA

cNpJ. Nu. 46"533.666/0001-06 - NIRE 41210765g56

Pelo presente instumento e na melhor forma de direito, os baixos-assinados Sf. LTJCAS
ROSA brasileiro, médico, solteiro, nascimento em 10/0?/1994 natu¡al ds Nova prata rjo
Iguçu/pr' residente e domiciliado na Av. Nicolau Iruicio nn. 968o Apartamento 402, Bairro
centro' nesta cidade de Salto do Lontra - Ilaraná" CEP. 85670-000, portador docunento de
t"d""ridudt Rg. no. 10.668.272-0-SSPIPR. Emitida em t8/04/2019 e dó CpF. 084.096.009-35,
único sócio da sociedade empresarial que gira sob o nome Comercial de CLIMC¿ VfgDlCÃ
LUCAS ROSA LTDÁ,, n¿ cidade de Salto do Lontra, Ëstado do Paraná a Rua Cìandul no 14,
Bairro Cooperativa, CEP. 85670-000, inscita no CNPJ. N". 46.533.666/0001-06, com o
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n, 41210765g56 em
despacho em sessão em 25 Maío de 2022; resolvem por este instrumento particular de
Alte¡ação de Confrato modifica¡ seu contrato pirrnirivo de acordo *om L, cláusulas
seguintes:

CLAUSULA t'.- .DO ÏNDEREÇO: Fica altercdo o çndereço pûra: cidade de Salto do
Lontra, Estado do Paraná. na Av. Nicolau Inicio no. 968, apto dO2, Bai¡¡o Centro, CEp.
85.670-000

CLAUSULA 2'.- O capítal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) fica elevado pa.ra r$ 2i.000,00
(vinúe e um mil reais) integralieados sm Moeda corrente do país.

Lucas Rosa - R$ 21.000,00.

CLAUSULA 3-r,- Fica Alterado o endereço d<¡ sócio Lucas Rosa para a cidade de Salto do
Lontra, Estado do Paraná. na Av. Nicolau k.iicio no. 968. Apto 4bZ, Bairro Centro. CEp.
85.6?0-000.

CLAUSULA 4".
Todas as demais cl¡iusulas e condiçðes est¿bçlecidas nos atos constÌ&tivos da sociedade, não
alcançadas pelo presente instrumento, pemarrecem em vigor.

. E por estârem assim, justos e conrratadoso datam, lawam e assinam
elefronicamçnte o presentc instrumento em 0l (,urna) via.

Salto do L<lntra, Pr. I I de Julho de 2023

;,ucas Rtrsa
Só,;io administrador
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Secretaria Especial de Desburoc'altizaçäo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELËTRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

08409600935

Nome

LUCAS ROSA

w CERTTTICO O REGISTRO EM rtl,1/2023 13:53 SOB N" 20234823{53.
ÞROTOCOLO: 2348231t53 DE LL/ O.t ! 2021.
cóo¡co oe venrrrceçÃo: 12310253602. cNpit DA SEDE: 46533666000106
NIRE: 41210765956. cOM EFEIToJ Do REcrsTRo EjMt L:-/O7/2O23.
ctINrcA MEDrri¡. ¡¡ucÀs RosA LrÞÀ

LE.AIi¡DRO MÀRCOS RAYSEL BISCÀIA
sBcnnr¡inro-csRÀr

m , en¡rreaafacil . pr. gov. br

JUGER¡.R
,¡rl¡ 4úr.¡úl¡! u* à!¡fr

A varidade deste docunenro' "" ìï?iiillå"':::""::::::"î";ï:::l;::..:""::î,î:::l:1"'*.e nos respecrivos po¡rais, , '2Llf
t/
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GoNTRATO SOCIAL DE CONSTIrUIçAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA L|M|TADA
UNIPESSOAL

CLINICA MED¡CA LIJCAS ROSA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Sc¡ci¿il:

LUCAS ROSA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, MEDICO, nascido(a) em 1010711994, n. do CpF 084.096.009-g5,
residente e domiciliado na cidade de Salto do Lontra - PR, na RUA CANDUL, ne 14, COOPERATIVA, CEp: 8s670-
000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.40612002, mediante as condiçoes e
cláusulas seguintes:

cLÁusuLA t - Do NoME EMPRESARTAL (arr" 997, il, CC)
A sociedade adotará como nome empresariat:cLlNtcA MEDtcA LUCAS RosA LTDA

cLÁusuLA il - DA SEDE (arr.997, il, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: lìUA CANDUL, ne 14, COOPERATIVA, Salto do Lontra - pR, CEp:
85670000.

cLÁusuLA ilt. Do oBJETO SOCTAL (arr.997, t¡, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIv|DADE MÉDICA AMBULATORTAL
RESTRITA A CONSULTAS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito corr;o Sede (Matriz) será(äo) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.

E exercerá as seguintes atividades:

ONAE Na 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

cLÁusuLA lv - Do ¡Níclo DAs ATIV¡DADES E PRAZO DU DURAçÃO (arr.53, u, F, Decrero n. 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 25105/2022 e seu prazo de duração será poriempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do cAptTAL (ART.997, ilte tv e ART. 1.0s2 e 1.0s5, cc)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil rears), dividido em20000 quotas, no vator nominal de Rg 1,00 (um reat)
cada uma, formado por Rg 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ /o

LUCAS ROSA 20.000,00 100,00
TOTAL

20000

20000 20.000,00 100,00

cLÁusuLA vt- DA ADMTNTSTRAçÃO (ART.997, Vt; i.C13, 1.015; 1.064, GC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioLUCAS ROSA que representará legalmente a sociedade e
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parâgralo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA vil - Do BALANçO PATRIMON|AL (arr.1.065, üC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro. cl acinrinistrador prestará contas justificadas de sua
administraçäo, procedendo à elaboração do ¡nventário, do balairço patrimónial e do balanço de räsultado econômico
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

f

F
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITT.'¡Ç,,qü DE SOCTEDADE EMPRESARTA L|M|TADA
UNIPËSSOAL

CLINICA T,ilEDICA LUCAS ROSA LTDA

cLÁusuLA vlll- DEGLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO Dfr ADMTNTSTRADOR (arr. 1.011, S 1. CC e arr.37, ¡ da
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está ìnpedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação crirrrinal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçäo, peiia ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX. Do PRÓ LABoRE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçöes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x. D¡srRtButçÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou iritercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI. DA RETIRADA OU FALECIMENì'O DÉ SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não senclo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios ña
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado ern outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XI¡. DA CESSÃO DE OUOTAS
As quotas säo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferiilas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condiçöes e preço direito de preferência para a sua aquisiçäo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas. a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçäo do capital social.

CLÁUSULA XIV. PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar ne 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no g 4e do art.
3e da mencionada lei. (art. 3e, l, LC ne 123, de 2006)

CLÁUSULA XV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Salto do Lontra - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutiv_o, e assinam o presente instrumento em uma única via que será desiinada ao regiitro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do paraná.

Salto do PR, 25 de maio de 2022

LUCAS ROSA
Sóc¡o/Administrador

I
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Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e (ioverno Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registrc' Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

08409600935

Nome

LUCAS ROSA

CERTIFxCO O REGISTRO EM 25/05f2O22 13:04 SOB N" r¡1210265856,
PRoTocoLO: 2234047 64 DE 25/OS !2022.
có¡reo on vERrFrcÀçÅo: 12206{566690. cNpJ DA sEDE: {6533666000106
NIRE: 41210?65ß56, CoM EFEITOS Do p.EGrSTRo W!: 2S/OE/2O22.
CI.INTCA MEDIC.á. 

"UCÀS 
ROSÀ LTSA

J3¡EFE*ß
ta.lt 1q.aúatr\ ra ¡.tt(^ ¡E,A¡ÍDRO MÀRCOS RÀYSEL BTSCAIÀ

sncn¡t¡ínro-eBn¡¡.
êmpregåfacil . pr . gov. br

A validade deste documenÈo, 9e imPÌesso, fica suiêj..to à comprovaçèo dè sua ôrtenticidade nos respectivos portaj.s,
Ínformando seus r.jl.ÞecEivos códigos de verlficðçåo.

w ú
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TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO F.STADO DO PARANÁ
secretaria do ofício Distribuidor e Anexos de sALTo Do LONTRA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS _ CíVEIS - FALÊNCIA- NEGATIVA

Certifìco que revendo os livros, sistemas e arquivos de distriburção CfvelS, especificamente: FA¡ÊNCA, CONCORDATA, neCUefRnçÃO
JUDICIAL, RECUPERAçÃO EXTRAJUDICIAL desta secretaria, verifìquei t¡Ão ôor'¡srnn nenhum registro em andamento contra:

CLINICA MEDICA;UCAS ROSA LTDA

cNPJ:,4ti.533.666/0001-06

Local da Sede: Salto do Lontra - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APoNTA ordinar¡amente os processos em que a pcssoa cujo nome pesquisado figura como Auto(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no S¡stema lnformatizado ieferente ¿ comarca de SALTo Do LoNTRA
Não existe qualquer conex-ão com qualquer outra base _de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique aidentidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dôs dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é deresponsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e ¡)s filiais,
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qultlficados, tìos termos do art. go, $2o da Resolução CNJ
12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de dist.ibuição, para dados conrplernentares do procedimento, deve-se dir¡gir até a
Secretaria para onde foi distribufdo e solicitar uma CERT'|DÃô DE OBJETO E pÉ.
A Busca de MIcRoEMPREENDEDoR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa ffsica.

SALTO DO LONTRA, 23 de janeiro de 2OZs

Valdecir Martins Mafra

Distribuidor

VALDECIR Assinado de forma digital por
VALDECIR MARTINS MAFRA

MARTI N S MA F RA ilii: 2025'01 23 1 2:53:0e
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#
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

ME

NUMERO

48
CCMPLEMENTO

AV VER. GUILHERME LEANDRO

CEP

85.63s.000 CENTRO

LUIZSPADAS@GMAtL.COM
TELEFONÊ
(46) 3s38-1314

DATA DA SITUAçAO CAOASTRAL
25105t2022

DATA DA

NÜMERO DE TNSCR|çÃO

46.s33.666/0001 -06
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25105t2022

CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA
NOME

86.30-5.03 - At¡vidade méd¡ca ambulator¡al restr¡ta a consultas
E PR¡NCIPAL

Não informada
DAS

206-2 - Sociedade Empresária L¡mitada
E

NOVA ESPERANCA flo SUDOESTE
UF

PR

ÊNTE (EFR)

ATIVA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezemb¡o de 2022.

Emitido no dia 2210112025 às 08:57:56 (data e hora de Brasília). Página: l/1
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

ESPERANÇA DO SUDOESTE
DEPARTAMEN]O MUNICIPAL DE

TRTBUTAçÃO

ËmprmnÐrricÍl

ALVARÁ nE LocALtzAçÃo
Número 08512024

Nome Fantasia:

Razão Social: CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ: 46.533.666/0001 -06

lnscrição Municipal: 9480

Atividade Principal: 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas (Não exerce no
endereço)

Atividade(s) Secundária(s) :

Municlplo: Nova Esperança do Sudoeste Endereço: AVENIDA vER. cUILHERME LEANDRo, 48,
CENTRO

CEP:85635000

Local e data: Nova Esperança do Sudoeste, quarta,21 de agosto de2024

Vencimento:

MARCELO COSTA
Departamento Municipal De Tributaçäo

Observação

Código de Autenticidade: 24NSESJAUS

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MARCELO COSTA"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

ø
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS Aos TRIBUTos FEDERAIS e À oívIol
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA
CNPJ : 46.533.666/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União iOnU¡ junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ar,. 1'l da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.2s1 , de 211012014
Emitida às 11:12:19 do dia 2110112025 <hora e data de Biasília>.
Válida alé2010712025.
Código de controle da certidão: I DFS.ZB2A.SABE.09S8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
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Ëstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035830089-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.533.666/0001-06
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CO]'ITRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Ëstadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até2110512025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via rnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emit¡do v¡a lntemel Pública (21/01/2025 1 1:14:00)
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IT'IUHIGÍPIO DE

HOVA E$PERAHçA DO SUDOË$TE
Estado do Paraná

cpRrroÃo NEGATTvA DE TRTBUTos MuNrcrpArs - coNTRTBUTNTE

cóorco.... : 465336660001_06
NOME......: CLINTCA UÉOrCE LUCAS ROSA LTD/,
CNPJ,/cPF. . : 46.533 . 666/000L-06
ENDEREÇO. . : VER.GUTLHERME LEANDRO 48 - CENIRO
L-t1t,. 85635000
MUNICIPIO.: Nova Esperança do Sudoeste Up: pR

FTNALTDADE: Consulta

certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelosÓrgãos competentes desta Prefeitura no cadastro cle contribuinte do 
"lr1"i-tã 

passivo åcimaidentificado, é CERTTFTcADo QUE NÃo coNSTAM DÉBIToS PENDENTES referente a TributosMunicipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

A Fazenda Municlpal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriorment.e
mesmo referente a periodos compreendidos nesta CERTTDÃO

constatadas,

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na rnternet,no endereço <http;//www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br> ou aLravés do CR Code com osdados abaixo.

Emitida em: 30 de Janei-ro d,e 2025.
Vál-ida até: 3l/03/2025.
Ano da Certidão 2025

110
250683027250683

Número da certidão
Código de autenticidade da certidão

certidão emitida no portal- do cidadão, com base ¡ra Lei Municipal_.

Nova Esperança do Sudoeste, 30 de Janeiro d.e 2025

ATENÇÃO: QUALQUER RÄ,SURA OU EMENDA INVAL]DARÁ ESTE DOCUMENTO

Fone¡ 146) 354È114H' . AY. lcuaeu. TSO - GEPB5Ê3SOOO l{ova Esperança do Sudoeste - pr
cüF., ts-5So¿ÊO¡rut€! w*u"mv@Fr.grrr,bf br

604



Gâ,Jxl*
CAIKA ESONT}MICA FEÐERAL

Vcltllr li'nprirnir"

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7, da Lei
8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 25 / 0 t / 2025 a 23/ O2/ 2025

Certif ica çã o N ú m e ro : 2OZS 0 tZs L L2ZSB07 63 57 A9

Informação obtida em 29/0U2025 08:16:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade na site da Caixa; www.caixa.gov.br

46. s33,666/000 1-06

CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

RUA CONDUL 14 / COOPERATTVA / SANTA TZABEL DO OESrE / pR / 85650_000

¿f"r

605



I)át-¡ì ir,:l i. ,:ic 1

i:)()i.)i1ill, .t (tDr_,.t i.Äiì 1, ( :

;t.i f:i ii I,iA L)O 'r'R;\Hl\.1,1:ií.)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉSTTOS TRJABAI,HTSTAS

Nome: CLINICA MEDICA LUCAS
CNPJ: 46.533. 666/ 0001--06 .

Certidão no : 3611455/2025
Expedição: 21,/01,/2025, às
Vafidade: 20/07/2025 - 180
de sua expedição.

ROSA LTDA (MATR]Z E EILIA]S)

11:15:30
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que cLrNrcA MEDICA LucÀs RosA LTDÀ (MATRTZ E FILTAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o rro 46.533.666/OOO1-06, NÃO CoNSTA como
inadimprente no Banco Nacionar de Devedores Trabarhistas.
Certidão emítida com base rros arts. 642-A e BB3-A da Conso]idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OII e
13.461/20L1, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta CertiCão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a cert idão atesta a empresa em reração
a todos os seus estabelecimentos, aEências ou fir-iais.
A aceitação desta certidão condici-ona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. j us .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!,IAçÃO TMPORTAIITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçãc cias pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Jusj:ic.a do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença concl.enatória transitada em jutgado ou em
acordos j udiciais trabal-histas, incl-usíve no concernente aos
recol-himentos previdenciár.i-os. a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos deter:minados em Iei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbtico do
Trabalho, comissão de conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

J"l¡.:v.i.,.ìlti:: ri .:ì,. ;(:: . ;ie:r :,:: j::i r.tl i. r: t.: . l r.|.j, j.) r

¡
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CIINICA MEDICA TUCAS ROSA ITDA
G N PJ: 46.535.666/000t -06 IE: ISENTO

DECTARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

EDTTAL DE CHAMAMENTO PúBLTCO N'OO2/2025
pRocESSo ADMI NrsTRATrvo ELsrnôNr co No 16sz / zoz4

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS especializadas na prestação de serviço
médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - pR, para atendimento de
plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda
a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e cle acorclo com a legislação vigente, declaramos
que o(s) responsável(is)técnico(s) pela execução dos serviços, é (são):

No do Registro
Órgão de Classe

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro
técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas
vigentes.

Nova Esperança do Sudoeste- PR, 22 dejaneiro deZ0ZS.

LUCAS ROSA

CPF: 084.096.009-35

Nome Especialidade Data do
Registro Assinatura

Lucas Rosa generalista 48335 291r2t202t

(sócro/ADMTNTSTRADOR)
CLINICA IVIEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ: 46.5:13.66 6 / Oau-U6

Ý e-mail: lucasrosa.tgg4@hotmail.com

CUILHERME LEAN DRO,49,

(44
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ALTERACAO CONTRATUAL N" 03
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ. N". 46.533.666/0001-06 - NIRE. N". 41210765856

Lucas Rosa, brasileiro, médico, solteiro, nascimento em l0l0711994,natural de Nova prata do
Iguaçu/PR, residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio N". 968, Apartamento 402,Baino centro,
nesta cidade de Salto do Lontra - Paranâ, CEP. 85670-000, portador documento de identidade Rg.
N". 10.668.272-0-SSP/PR com data de expedição em18l04l20l9 e do CPF.084.096.009-35, na
qualidade de sócio da sociedade empresarial que gira sob o nome de CLINICA MEDICA LUCAS
ROSA LTDA, com sede à cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná. na Av. Nicolau Inácio No.
968, Apto 402, Baino Centro, CEP. 85.670-000, inscrita no CNPJ n'. 46.533.666/0001-06, com o
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no. 41210765856 por despacho em
sessão em 2010512022 e iltima alteração sob o no. 20?.4465475 I em data de 2810612024. Resolvem
modificar seu contrato conforme cláusula e condições seguintes.

CLAUSULA 1": DA SEDE E DOMICÍIIO, Passa a ser: Avenida Ver. Guilherme Leandro No
48, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, CEP 85635-000, estado do Paraná.

CLAUSULA 2'z Para tanto, CONSOLIDA e passa a transcrever, na integra o CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o seguinte teor.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

cNpJ. N'. 46.533.666/0001-0ó _ NIRE. N". 41210765856

Lucøs Rosa, brasileiro, médico, solteiro, nascirnento em l0l07lI994,naixal de Nova prata do
Iguaçu/PR, residente e domiciliado na Av. Nicolau Inácio No. 968, Apartamento 41¿,Bairro centro,
nesta cidade de Salto do Lonha - Paranâ, CEP. 85670-000, portador documento de identidade Rg.
N". 10.668.272-0-SSP/PR com data de expedição em 1810412019 e do CPF. 084.096.009-35, ia
qualidade de sócio da sociedade empresarial que gira sob o nome de CLINICA MEDICA LUCAS
ROSA LTDA, com sede à Avenida Ver. Guilherme l-eandro No. 48, Centro, na cidade de Nova
Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, CEP 85635-000, inscrita no CNPJ n .46.533.666/0001-
06, com o contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o n'.41210765g56 por
despacho em sessão em 2010512022 e última alteraçâo sob o n". 20244654751 em data de
28106t2024.

cLÁusuLA I - NOME EMPRESARTAL, SEDE E DoMrcÍuo: A empresa girarétsob o
nome empresarial de CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA, com sede à : Avenida Ver.
Guilherme Leandro No. 48, Centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, estado do paraná,
cEP 85635-000.
CLÁUSULA II - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNcIA.s: A empresa poderá a qualquer tempo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração do Contrato
social assinado pelo titular.
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Página 2 de 4

ALTERACAO CONTRATUAL NO 03
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ. N". 46.533.666,/0001-06 - NrRE. N..41210765856

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

cNpJ. N". 46.533.666/0001-06 - NIRE. N". 41210765856

CLAUSULA llt - A empresa poderá levanrar baianços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas denronstrações intermediárias, poderá ser repassado
mensalmente aos titulares, a título de Antecipação de Lucro.

CLAUSULA IV - OBJETO: A empresa terá por objeto o exercício de atividades econômicas de
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas e atividades de atendimento em prontosocorro e

unidades hospitalares para atendimento a urgências.

CLÁUSULA V.INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAzo DE DURAÇAo DA EMPRESA: A
empresa iniciou suas atividades em 25 de Maio 2022, e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

cLÁusuLA vI - DO CAPITAL: O capital da empresa que é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil
reais)o já totalmente integralizados em moeda corrente do país fica representado da seguinte
forma.

LUCAS ROSA

Total
R$ 21.000,00

R$ 21.000,00

cLÁusuLA vII - RESPONSABILIDADE DA I'ITULAR: A responsabilidade do tirular é
restrita ao valor do capital, respondendo pela integraiização do capital, conforme disposto no art.
980 da Lei 10.406 12002.

CLÁUSULA vIrI - cESSÃo E TRANSFERÊNCIA: o capital poderá ser cedido ou hansferida
a terceiros, de forma onerosa ou não.

CLÁUSULA IX. ADMINISTRAÇAO DA ENPRESA E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da empresa caberá ao titular LUCAS ROSA com os poderes
e atribuições de gerir e administrar os negócios da empresa, representá-la ativa e passivàmente,
judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, bem como praticar tudos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

CLAUSULA X - RETIRADA DE PRO-LABORE: O titular pode fixar uma retirada mensal, a
título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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Página 3 de 4

ALTERACAO CON'I'RATUAL NO 03
CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA

cNpJ. N". 46.533.666/0001-06 - NIRE. N".41210765856

CLÁUSULA XI. EXERCÍCIO, DEMONSTRAÇoES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃg
DO TITULAR NOS RESULTADOS; Ao término de cada exercício, coincidente com o ano civil,
o titular procedera à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação empresarial, elabcradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade.
Parágrafo único - A empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores à um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser repassado
mensalmente ao titular, a título de Antecipação de Lucro.

CLAUSULA XII - FALECIMENTO OU INTERDIÇÀO: Falecendo ou interditando o titular,
a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com buse na
situação patrimonial da empresa, à data cla resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se
resolva em relação a sua titular.

CLÁUSULA xIIr- DECLARAÇÃo un DESIMPEDIMENTO: o Administrador declara sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a aclministração da empresa, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou -ûor crjme fhlimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra norrnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

cLÁusuLA xIX - Do ENQUADRAMENTo Do poRTm EMpRESARTAL: o tirular
declara, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMpRESA, nos
termos da Lei Complementar no. I23 de 1411212006"

CLÁUSULA XX - FORO: Fica eleito o foro de Salto do Lonha/PR. para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Assina o presente instrumento eletronicamente em via única, obrigando-se fielmente por si e por
seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Nova Esperança do Sudoeste - PR, l9 de Agosto de 2024

LUCAS ROSA
Sór:io Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gesião e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Emr:resarial e lntegração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

08409600935 LUCAS ROSA

CERTIFTCo o REcrSrRo ÉE 20/08/202À 0B:10 soB N" 202[60744A2.
PROTOCOLO: 246074442 DE 2C 108/2024.
cóo¡co on vERrFrc¡"Çho: .'.2¿ti18o{025. cNpJ DÀ SEDE: 46s33666000106
NIRE: a¡1210765856 CoM EFEIToS DO REGTSTRO E;M: L9/OA/2O24.
CI.INICÀ MEDICÀ I.UcÀs ROSÀ LID¡r

JgËFNAR
¡i¡l¡ !a¡.r1{¡r o. ¡!¡r¡ I,E]A¡{DRO MAT,COS RÀYSE'" ÞISCAIÀ

secn¡r¡in¡o-cBne¡.
ww. er¡presafecil .pr. gÕv. br

A valj.dade deste documento, se iñpresso, fica sujeirô à Lon¡roÿ¿çåo de suà autenticj.dade nos
respect-ivos po!tais, informando seus rejr)cji::.vos roiligos d(j ver.iflcaçåo.

w
/
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscrição

certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LUcAs RosA, é
médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o
no' 48335 desde 2911212021, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste
Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Gertidão tem validade até o dia21iÃ]4lã0?i.

Chave de validação cfea55b98f6954dfffbl018f8fd55936c0fdf600

Emitida eletronicamente via internet em t1/01/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmacla no site clo CRM-pR:

https ://www. crm pr. org. br/Autenticacao-certidoq*l 0:432_Q.Shlml
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Muxtcf;pru nE NovA
ESPEnANçA Ðo surroEsTE

fü(
Ertndo do Fnr¡ná

ATESTADO DE CAPAoIDAOe rËcruIcn

O munlclplo de Nova Esperançn do Sudoeste-PR, alravés do Departamento
Municipal de SarJde, declara e atesia påra os devidoe fins que a CLÍNICA
MÊDCA LUCAS ROSA LTDA 46"5333.666/0001.06, presta aerviço ao
depertemento através do médlco Lucus RosE lnscrlto no CRM 4S335, desde
meiodo 2023.

Nos atonde com presteza, pontualldado, fornecendo seus serviços na mais
pofúsita ordem dentro das normas técnlcas estabolecidas.

Nova Ësperança do Sudoesfre,27 de janeiro de 2025.

\*J€=-
Neiva ù Lourdes G¡ordan¡

Diretora do Departanrento de Saúde

L---. f
ñonr¡ tuf.flul
cxP.t 98.g[is28tl00Ûl.t2
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Digitalizado com CamScanner
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de lnscriçäo de Pessoa Jurídica

certificamos que a empresa cLlNlcA MI:DIGA LUcAs RosA LTDA, cNpJ
46'533.666/0001-06, foi inscrita em 1010412023, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o no. 19155, atendendo à solicitação de seu responsável técnico LUCAS
ROSA, inscrito sob o no.48335 em cumprimento à Lei no.6.839 de 30/10/1980 e às
Resoluções CFM no. 997 de 2310511980 e 1.980 de 111CI7t2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dira2,lt04/20,2ï.

Chave de validação 9549389a99c8a0b4bd2d65dþc7d8373a52b9046a

Emitida eletronicamente via internet em I.1ltl112025.

Sua autenticidade poderá ser confirma<la rio site do CRM-PR:

https ://www.crm pr.org. br/Autenticacaq:-cer ii,lpgg f -0:4121-O.Shjml

¿ ñ
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CTINICA MEDICA TUCAS ROSA ITDA
c N PJ : 46.533.666/000I - 06 IE: ISENTO

DECI,ARAçAO UNIFICADA
EDTTAL DE CHAMAMENTO pÚsLlCO N" OO2/2O25
PROCESSO ADMr NTSTRATTVO ELETRôN rCO N. 1652 / 2024

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURíDICAS especializadas na prestação de serviço
médico, Clínico Geral, junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de
plantão em horário estendido das 11h30min às 13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda
a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00rnin aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30rnin às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento

À Comissão de Contratação

Pelo presente instrumento, a proponente CLINICA MEDICA LUCAS ROSA LTDA, CNPJ no
46.533.666/0001-06, com sede na AV VER. GUII,HERME LEANDRO, 4g, CENTRO, CEp g5.635-
000' NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE- PR, através de seu representante legal infra-assinado,
DECL,AM que:

1) Para cumprimento do disposto no inciso vI do art. 68 da Lei n." 14.133/21,, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega *"ñor., de 16
(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de ãprendiz (a parcir
de74 anos, deverá informar tal situação no mesrno documento).
2) Não foi declarada inidônea por nenhuur órgão público de qualquer esfera de governo, estando
apta a contratar com o poder público.
3) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação relativo ao Edital de Chamamento público
002/2025.
4) Atê a presente data inexistem fatos irnpeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrêircias posteriores.
5) Não mantém vínculo de natureza têcnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
no Chamamento Público ou atue na fiscali:zaç,ão ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
6) Cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e ern outras normas específicas.
7) As propostas econômicas compreendem a integraiiclade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas ric
vigentes na data de entrega das propostas.

Ý e-mail: lucasrosa.tgg4@hotrnail.com

trabalhc e nos termos de

LHERME LEANDRO,49,

(44

de condu
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CTINICA MEDICA LUCA,S ROSA ITDA
cN PJ: 46,533,666/000t-06 IE: ISENTO

8) Aceita os valores dos serviços consi:antes do presente Edital de Chamamento público no
002/2025
9) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este Chamamento público, bern como em
caso de eventual contratação, concorCo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte
endereço:
E-mail: lucasrosa.1994@hotmail.com
Telefone : (M') 9755-2652
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone cornprometo-me em protoc olizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

Esperança do Sudoeste- PR, 22 dejaneiro de 2025.

LUCAS ROSA

CPF: 084.096.009-35

Ý e-mail: lucasrosa.Igg4@hotmaÍl.com

(s Ó cr o/AD M r N r srRAD OR)
CLINICA MIIDICA LUCAS ROSA LTDA

CNPJ: 46, 533.666/0001-06

ILHERME LEANDRO,49,

q(

619



ti

t
I
I

)1,

J

/

ï

t

1

"l

F
' +''

Ï

l-

J

{

PREFEITTJRA MTJNICIPAL DE MARMELEIRO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OO2l2025

ENVELOPF : DOCIJMENTAçÃO
PROPOMITE: CLIMCA MEDICA LUCAS ROSA LTDA I
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